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O QUE DIZ O NOSSO REGULAMENTO???

B - DA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL 

Art. 61 - O criador que fizer uso da inseminação artificial em animais
do seu rebanho, somente terá seus produtos inscritos no Registro
Genealógico de Nascimento ou no Controle Genealógico de
Nascimento se adquirir o sêmen em estabelecimento devidamente
registrado no órgão competente do MAPA .



Art. 63 – ...........

Parágrafo Primeiro – Não é permitida a comercialização ,
doação ou cessão do sêmen coletadas e industrializadas
fora de estabelecimento registrado pelo MAPA, para fins de
Controle ou Registro Genealógico de Nascimento dos
produtos.

Art. 63 – ...........

Parágrafo Primeiro – Não é permitida a comercialização ,
doação ou cessão do sêmen coletadas e industrializadas
fora de estabelecimento registrado pelo MAPA, para fins de
Controle ou Registro Genealógico de Nascimento dos
produtos.



Parágrafo Segundo – As doses de
sêmen coletadas e industrializadas
fora de estabelecimento registrado
pelo MAPA, somente poderão ser
utilizadas no rebanho do
proprietário do reprodutor.



Art. 64 – Compete ao criador observar toda a legislação vigente sobre a
colheita, industrialização, comercialização e importação de sêmen, bem
como o seu uso; em especial nos seguintes aspectos:

a - O sêmen a ser utilizado deve ter origem em estabelecimento
devidamente registrado no MAPA ;

b - O sêmen a ser utilizado deve ser oriundo de doadores certificados
pelo MAPA para fins comerciais , sendo os mesmos identificados no
Sistema do SRG Senepol com tal.

Art. 65 – A colheita, a industrialização e a comercialização de sêmen, bem
como o seu uso, obedecerão à legislação em vigor.

Art. 64 – Compete ao criador observar toda a legislação vigente sobre a
colheita, industrialização, comercialização e importação de sêmen, bem
como o seu uso; em especial nos seguintes aspectos:

a - O sêmen a ser utilizado deve ter origem em estabelecimento
devidamente registrado no MAPA ;

b - O sêmen a ser utilizado deve ser oriundo de doadores certificados
pelo MAPA para fins comerciais , sendo os mesmos identificados no
Sistema do SRG Senepol com tal.

Art. 65 – A colheita, a industrialização e a comercialização de sêmen, bem
como o seu uso, obedecerão à legislação em vigor.
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Art. 67 - É permitida a transação de embriões transferidos como venda,
doação e cessão, desde que seja apresentado ao SRG Senepol o
documento legal comprovando a transação , e para os embriões ou
ovócitos congelados , além das exigências anteriores, que a origem seja
comprovadamente de estabelecimento produtor de embriões ou de
prestadores de serviço desta natureza, desde que devidamen te
registrado no MAPA , ou importado nos termos da legislação vigente.

Art. 67 - É permitida a transação de embriões transferidos como venda,
doação e cessão, desde que seja apresentado ao SRG Senepol o
documento legal comprovando a transação , e para os embriões ou
ovócitos congelados , além das exigências anteriores, que a origem seja
comprovadamente de estabelecimento produtor de embriões ou de
prestadores de serviço desta natureza, desde que devidamen te
registrado no MAPA , ou importado nos termos da legislação vigente.
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Art. 68 – ......

Parágrafo único – No caso específico do criador fazer colheita de
embriões ou ovócitos em matrizes de sua propriedade, para seu uso
exclusivo, não é permitida a comercialização , doação ou cessão dos
embriões para fins de Registro Genealógico de Nascimento ou Controle
de Genealogia de Nascimento dos produtos, a não ser nos casos
previstos no Art. 67 desse Regulamento.

Art. 68 – ......

Parágrafo único – No caso específico do criador fazer colheita de
embriões ou ovócitos em matrizes de sua propriedade, para seu uso
exclusivo, não é permitida a comercialização , doação ou cessão dos
embriões para fins de Registro Genealógico de Nascimento ou Controle
de Genealogia de Nascimento dos produtos, a não ser nos casos
previstos no Art. 67 desse Regulamento.



ATENÇÃO: Quando

for contratar um laboratório ou
médico veterinário para coletar e
produzir embriões, pergunte
sempre se eles possuem registro
no MAPA como prestador de
serviço desta natureza ou como
estabelecimento produtor de
embriões.



Art. 76 - A produção de embriões para comercialização,
visando o RGN dos produtos, poderá ser feita somente
mediante contrato entre o proprietário da matriz doadora e um
estabelecimento industrial de embrião ou prestador de
serviço dessa natureza, desde que devidamente
registrado no órgão competente do MAPA .
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CAPÍTULO XVIII 
DA IMPORTAÇÃO E NACIONALIZAÇÃO 

Art. 125 – As importações e as exportações de animais ou
de materiais de multiplicação animal serão regidas por
normas específicas do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento - M.A.P.A.

Parágrafo único - Enquadram-se neste artigo: animais,
sêmen, embriões e clones.



Art. 126 - Os processos para nacionalização de animais
puros de origem importados e sêmen , deverão ser
instruídos com a seguinte documentação oficial:

a) Documento oficial de autorização de importação;

b) Certificado de Registro Genealógico original com três (3) gerações;

c) Certificado de cobrição e genealogia do reprodutor, em caso de
fêmea prenhe;

d) Termo de coleta emitido por órgão competente do Ministério da
Agricultura ou órgão similar no país de origem (no caso de sêmen).



Art. 127 - Os processos para nacionalização de embriões
importados deverão ser instruídos com a seguinte
documentação oficial:

a) Documento oficial de importação dos embriões em questão;

b) Identificação do genótipo dos reprodutores e matrizes doadoras dos
embriões;

c) Certificado de Genealogia oficial com no mínimo três (3) gerações
dos doadores do material de multiplicação animal;

d) Relatório de coleta e/ou congelamento de embriões;



Art. 128 - Todo animal ou material genético da raça Senepol
ao ser importado, além de atender a toda regulamentação
vigente, deverá ser aprovado em laudo emitido pelo
superintendente técnico do SRG Senepol através da
Certificação Zootécnica para importação sempre que
solicitado pelo MAPA.



Parágrafo único – Na solicitação de importação ao MAPA,
o importador deverá especificar expressamente se tem
a finalidade de Registro Genealógico perante ABCB
Senepol, ficando nesse caso, obrigado a atender os pré-
requisitos estabelecidos pela entidade para esse fim. No
caso de embriões importados ou produtos nascidos de
animais importados o criador deverá obrigatoriamente
realizar todos os procedimentos junto ao Registro
Genealógico ABCB Senepol para sua legalização.



Critérios para emissão de certificação zootécnica p ara Importação de 
material genético de ruminantes

Atualizada em 10/04/2019

País Raça Critério Características
Valor 
Mar/
2019

Fonte Atualiza
do em

EUA

Senepol 
MACHOS

Dentro dos valores 
indicados em ao 
menos 3 (três) 

características ou IQG 
superior a TOP 49%.

Peso ao nascer PN-BW <0,7

Senepol Cattle Breeders
Association (2018 Sire
Summary - Percentile

Breakdown Active Sires and
Active Dams) 

http://www.senepolcattle.com
/ ou Sumário Oficial da raça 
Senepol 2018 - Embrapa -

Geneplus 
http://www.senepol.org.br/su

mario-senepol-2/sumario-
2018/

mar/19

Peso na Desmama (P205d)  PD - WW >10,3

Total Materno aos 120 dias TM120  MM >5

Total Materno a Desmama  TMD - M&G >9,7

Peso ao Ano (P365d) PA - YW >12,1

Índice de Qualificação Genética - IQG 
GENEPLUS

Top 
49%

Senepol 
FÊMEAS

Dentro dos valores 
indicados em ao 
menos 3 (três) 
características.

Peso ao nascer PN-BW <0,6

Peso na Desmama (P205d)  PD - WW >8,4

Total Materno aos 120 dias TM120  MM >4,4

Total Materno a Desmama  TMD - M&G >8,5

Peso ao Ano (P365d) PA - YW >10,3







NORMAS ANEXAS À PORTARIA SPA Nº 07, DE 20 DE JULHO DE 1987
VISANDO NORMATIZAR DISPOSIÇÕES SOBRE EXIGÊNCIAS E 

CRITÉRIOS ZOOGENÉTICOS A SEREM OBSERVADOS NA ADMISS AO 
DE REPRODUTORES BOVINOS EM CENTRAIS DE INSEMINAÇÃO 

ARTIFICIAL.

1 - O reprodutor bovino para ser admitido em central de Inseminação
Artificial, para fins de industrialização e de comercialização de sêmen,
deverá:



1.1 - ter Certificado Oficial de Registro Genealógico e/ou de Genealogia,
emitido pela Associação de Criadores da raça, delegada do Ministério da
Agricultura para execução do Serviço de Registro Genealógico;

1.2 - ter certificado de tipagem sanguínea;
1.3 - ter certificado de cariotipagem (opcional);
1.4 - ser livre de defeitos fisiológicos e/ou anatômicos hereditários que
comprometam a reprodução e a produção;
1.5 - possuir especificações zootécnicas que indiquem sua
superioridade genética, estimada com base no desempenho
fenotípico dos genitores; em teste de performance ou em test e de
progênie, de acordo com as aptidões produtivas.



2 - Os animais capazes de promover melhoria do desempenho zootécnico
do rebanho nacional, nos termos do sub-ítem 1.5 destas normas, devem
satisfazer a uma das condições abaixo:

2.2 - Para as raças com aptidão para corte:

a) ter: desempenho individual no CDP oficial, às idades-padrão de 205 e 365 ou
550, apresentando desvio médio positivo em relação à média: da raça, em
igualdade de sexo e regime alimentar, corrigido para as fontes de variação
julgadas necessárias;

b) ter desempenho próprio em PGP oficial, apresentando desvio médio positivo,
em relação à média do grupo contemporâneo, corrigido para as fontes de variação
julgadas necessárias;



c) ter sua progênie, número mínimo de 30 animais, 10 animais por
rebanho, distribuída em, no mínimo, 3 rebanhos, ou então, mínimo de 100
animais em um só rebanho, com desempenho em CDP, às idades-padrão
de 205 e 365 ou 550 dias, apresentando desvio médio positivo em relação
à média da raça, em igualdade de sexo e regime alimentar, corrigido para
as fontes de variação julgadas necessárias;

d) ter sua progênie-,. número mínimo de 8 animais,2 animais por rebanho,
distribuída em, no mínimo, 2 rebanhos, com desempenho em PGP,
apresentando desvio médio positivo em relação à média da raça, corrigido
para as fontes de variação julgadas necessárias;



e) ter seu genitor atendido a uma das exigências estabelecidas no sub-
ítem 2.2.1, letras “c” ou”d”.

f) ter sua: progênie, número mínimo de 10 animais, 2 animais por
rebanho, distribuídas em, no mínimo, 5 rebanhos colaboradores de
grupamento zootécnico comparáveis, com desempenho em PGP,
apresentado, desvio médio positivo, em relação à média das progênies de
um grupo de, no mínimo, 3 reprodutores contemporâneos, corrigido para
as fontes de variação julgadas necessárias.



Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento  BINAGRI - SISLEGIS

Instrução Normativa 56/2006
04/10/2006

Art. 1º - Aprovar o REGULAMENTO PARA REGISTRO E FISCALIZAÇÃO DE
ESTABELECIMENTO COMERCIAL DE MATERIAL DE MULTIPLICAÇÃO
ANIMAL NACIONAL E IMPORTADO, na forma dos Anexos à presente Instrução
Normativa.

Parágrafo único - Estabelecimentos Comerciais de Material de Multiplicação
Animal são estabelecimentos que comercializam sêmen, embriões de bovinos,
bubalinos, caprinos, ovinos, suínos e eqüídeos.
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Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento  BINAGRI - SISLEGIS

Instrução Normativa 57/2006
04/10/2006

Art. 1º - Aprovar REGULAMENTO PARA REGISTRO E FISCALIZAÇÃO DE
CENTRO DE PRODUÇÃO IN VITRO DE EMBRIÕES (CPIVE) DE ANIMAIS
DOMÉSTICOS, na forma dos Anexos à presente Instrução Normativa.

Parágrafo único - Centro de Produção In Vitro de Embriões (CPIVE) é o local
destinado à maturação e fecundação de oócitos obtidos de animais e ao cultivo
de embriões.



Para consulta se o laboratório ou prestador de serv iço 
de produção de embriões é registrado no MAPA

Para consulta dos estabelecimentos que estão 
habilitados para produção, comercialização e exporta ção 

de material genético:

Para consulta se o reprodutor está habilitado a 
Comercialização ou somente para uso próprio
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